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ATOS 

NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 

 
ATO NORMATIVO 
CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
Fica cancelada a publicação do Decreto nº 6.461, de 30 de março de 2021, efetivada na Edição Extraordinária do dia 30/03/2021, por erro de 
envio de arquivo.  
 
DECRETOS 
 
DECRETO N° 6.461, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 
 
“ALTERA COMPOSIÇÃO DE MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO – FUNDO SOCIAL 
DE SOLIDARIEDADE, DE QUE TRATA O DECRETO Nº 6.341, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
Considerando a comunicação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social por meio do Memorando nº 0.0326/21 – SMDS onde 
encaminha a solicitação do Fundo Social de Solidariedade, por meio do Ofício nº 24/2021, quanto a alteração na composição de membro 
representante do Poder Público de que trata a alínea “e”, do inciso I, do artigo 1º do Decreto nº 6.341, de 22 de setembro de 2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterada a composição de membro suplente do Conselho Municipal do Idoso, representante do Poder Público – Fundo Social de 
Solidariedade, de que trata a alínea “e”, do inciso I, do artigo 1º, do Decreto nº 6.341 de 22 de setembro de 2020, substituindo a membro 
suplente Deisy Daiane de Almeida Oliveira pela servidora pública IARALENE DA SILVA GALISI, portadora do RG nº 22.568.465-2, desde já 
nomeada. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 31 de março de 2021. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
Registrado no Departamento Técnico Legislativo e publicado no Diário Oficial do Município. 
Luciana Maria Coelho de Jesus Stella 
Departamento Técnico Legislativo 
 
 
DECRETO Nº 6.462, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 
 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES PARA INTEGRAREM O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA MULHER 
– CMDM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
Considerando as disposições legais contidas na Lei Municipal nº 1.431, de 16 de março de 2011 (que cria em âmbito municipal o Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher); e 
 
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por meio do Memorando SMDS nº 0.0277/2021, quanto a 
nomeação dos membros para do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.  
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DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados, para comporem o Conselho Municipal de Direitos da Mulher – CMDC, como membros titulares e suplentes, 
representando o Poder Público e Sociedade Civil, nos termos da Lei Municipal nº 1.431, de 16 de março de 2011, os seguintes cidadãos: 
 
I –REPRESENTANTES DE PODER PUBLICO: 
 
A ) DESENVOLVIMENTO SOCIAL:  
Titular: Regina Célia Duarte 
Suplente: Raquel Henrique da Silva 
 
b) SAÚDE: 
Titular: Jucilene Aparecida Oliveira 
Suplente: Priscila Alcantara de Oliveira Bias 
  
c) EDUCAÇÃO: 
Titular: Maria da Cruz Sousa Santos  
Suplente: Hislan Gomes de Almeida 
 
d) CULTURA: 
Titular:Sandra Gentil Amaral Luz 
Suplente: Rafaela Ramires da Silva 
 
e) EMPREGABILIDADE: 
Titular: Ana Desiree Cavalheiro Mendes Peixoto Soares 
Suplente: Débora Daiane Silva Serraglio 
 
f) FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
Titular: Patrícia Nogueira Guimarães 
Suplente: Lidiane Martins da Costa 
 
II -REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
a)ÓRGÃO DE ATENDIMENTO AO IDOSO:  
Titular:Rita Raniero Barbosa (Sítio Agar) 
Suplente:Sheila Torquato Moreira (Sitio Agar) 
 
b)INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 
Titular:Ana Lúcia Aparecida Rodrigues Garcia (Colégio Rodrigues Lima) 
Suplente:Dayane Pereira de Oliveira (Colégio Rodrigues Lima) 
 
c) ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB: 
Titular:Marta Caetano Bezerra 
Suplente:Viviane Silva Faustino 
 
d)ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Titular:Evelyn Leocácio da Cruz Leite (Hácali) 
Suplente:Wilma Aparecida Beraldo (Hácali) 
 
e)MOVIMENTOS, GRUPOS OU ORGANISMOS DE LUTA EM DEFESA DA MULHER: 
Titular:Laine Sardelli  
Suplente:Adriana Satu Gonçalves Pedroso 
 
f)PROFISSIONAL DA ÁREA SOCIOASSISTENCIAL: 
Titular: Karolina Assis Oliveira Santos 
Suplente:Fernanda da Silva Ferreira Santos 
 



 

DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

T e r ç a - f e i r a ,  3 1  d e  m a r ç o   d e  2 0 2 1                      P á g i n a  | 3 

 

Diário Oficial – Secretaria Municipal de Modernização e Comunicação 

Art. 2ºAo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, caberá eleger, nos termos do artigo 5º da Lei Municipal nº 1.431 de 16 de 
março de 2011, entre seus membros, a Diretoria Executiva que deverá ser composta por Presidente, Vice-Presidente e Secretária Executiva. 
 
Art. 3ºO mandato dos conselheiros nomeados pelo presente Decreto, será de 02 (dois) anos, contados a partir da publicação deste Decreto, 
permitida sua recondução nos termos do artigo §4º, do artigo 4º da Lei 1.431/11. 
 
Art. 4ºO exercício do mandato de Conselheiro do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDC, é considerado como serviço público 
relevante e não será remunerado. 
 
Art. 5ºAs despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 6ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 31 de março de 2021. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
NIEDSON SILVA DE SOUZA FILHO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
 
Registrado no Departamento Técnico Legislativo e publicado no Diário Oficial do Município. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Departamento Técnico Legislativo 
 
PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 478, DE 31 DE MARÇO DE 2021 
Fica exonerado, a pedido, o servidor público JAIME ALBERTO ZAMBELLI – RE 4.008, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 21.652.709-0, do 
cargo comissionado de GESTOR DE DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO, da Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Desenvolvimento Urbano, devendo o mesmo retornar as funções do seu cargo efetivo de Técnico Administrativo, a partir de 1º de abril de 
2021. 
 
PORTARIA Nº 479, DE 31 DE MARÇO DE 2021 
Fica nomeado, a partir de 1º de abril de 2021, o senhor ELVIS DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 9.173.104-5 SSP/SP, detentor 
de nível superior, como GESTOR DE DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO, Referência V, lotado na Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Desenvolvimento Urbano, o qual exercerá as atribuições estabelecidas no Anexo III, da Lei Complementar nº 184 de 18 de 
dezembro de 2019. 
___________________________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

 
 
EXTRATO DE ARP 
 
P.A. 11.603/2020- Pregão Presencial nº 11/2021 - OBJETO: Registro de preços para execução de revitalização de praças e parques públicos 
existentes no Município de Cajamar, conforme Termo de Referência que integra este edital como Anexo II. 
ARP 34/2021 - URBAN OBRAS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ. Nº 18.131.889/0001-01 com valor global de R$ 12.700.000,00 (doze milhões e 
setecentos mil reais). - Vigência 12 (doze) meses – Data da Assinatura: 31/03/2021. 
P.A. 10.923/2020 - Pregão Presencial nº 65/2020 - OBJETO: Registro de preços para aquisição dos materiais de higiene, descartáveis e limpeza. 
ARP 35/2021 - MASS CLEAN COMERCIO DE MERC. P/ HIGIENIAÇÃO EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 07.646.179/0001-06, vencedora do lote 1 com 
valor global de: R$ 2.104.296,33 (dois milhões e cento e quatro mil e duzentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos). Lote 2 com valor 
global de: R$ 1.022.890,48 (um milhão e vinte e depois mil e oitocentos e noventa reais e quarenta e oito centavos). 
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ARP 36/2021 - GARRA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.381.339/0001-34, vencedora do lote 3 e com valor global de: R$ 739.997,18 
(setecentos e trinta e novecentos e noventa e sete reais e dezoito centavos). Lote 4 com valor global de: R$ 1.525.529,87 (um milhão e 
quinhentos e vinte e cinco mil e quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos). 
ARP 37/2021 - COMERCIAL LUX CLEAN LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.576.719/0001-63, vencedora do lote 5 com valor global de: R$ 991.919,44 
(novecentos e noventa e um mil e novecentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos). - Vigência 12 (doze) meses – Data da Assinatura: 
31/03/2021. 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E DÍVIDA ATIVA 

 
EDITAL Nº 04/2021 
DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E DÍVIDA ATIVA 
 
ISENÇÃO DO IPTU DE 2020 E 2021 – IMÓVEIS DA CDHU 
 
A Prefeitura do Município de Cajamar, por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, informa que está prorrogado até o dia 15 de abril de 
2021 o prazo para recebimento dos pedidos de isenção do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) dos exercícios de 
2020 e 2021, incidentes sobre os imóveis localizados em conjuntos habitacionais de origem da Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano (CDHU), nos termos do § 1º do art. 2º do Decreto nº 4.623/2012. 
Os pedidos deverão ser realizados por meio de formulário online, disponibilizado no site e no aplicativo da Prefeitura (APP Cajamar), e os 
documentos necessários enviados para o WhatsApp nº 4446-7693. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone / WhatsApp nº 4446-7693. 
 
Cajamar, 31 de março de 2021. 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA     
Secretário Municipal da Fazenda 
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MOISÉS HENRIQUE G. OLIVEIRA 
Gestor do Depto. de Adm. Tributária e Dívida Ativa 
 
https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/edital-04-2021.pdf 
 
 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/edital-04-2021.pdf

